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Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa

Exmo(a). Senhor(a)

Rua Laura Alves, n°4 7°
1050-138 Lisboa
PORTUGAL

Proc. n.° 422107.6BELSB lntimaçào para prestação de Data: 02/04)2007
4a, ~•Q, informações e passagem de certidões
intervenientes:
Autor: PT - Multimédia, Serviços de Telecomunicações e Multirnédia, SA (e Outros);
Réu: Autoridade da Concorrência

Assunto: Sentença

Fica V. Ex.~ notificado, na qualidade de Mandatário do Réu, relativamente ao processo
supra identificado, da sentença/acórdão de que se junta cópia.

Lisboa, 2 de Abril de 2007

de Justiça,
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Processo n.° 422/07.6BELSB
4,~ U. Orgânica

SENTENÇA

1. FT — MuLTIMÉDLk. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, SA e

PORTUGAL TELECOM, SGPS, SA, ambas rn.i. a fis. 3, requereram a intimação da

AUTORIDADE DA CONCORRÈNCIA para satisfazer o seu pedido de prestação da

informação de 12.01.2007,0 qual foi indeferido pela Requerida em 24.01.2007.

O pedido reporta-se ao acesso a determinadas informações constantes do

procedimento administrativo de controlo de operação de concentração — OPA

lançada pela SONAECOM.

A AuTORIDADE REQUERIDA respondeu a lIs. 146 e s., suscitando,

nomeadamente, a incompetência absoluta deste Tribunal, por entender ser

materialmente competente o Tribunal de Comércio de Lisboa. Mais invocou a

inutilidade superveniente da lide, atento o público insucesso da OPA em questão.

As REQUERENTES pronunciaram-se sobre a excepção suscitada e sobre a eventual

inutilidade superveniente da lide, alegando ser este o tribunal competente e

mantendo os pedidos iniciais (lIs. 183).

Vejamos, pela prioridade que a lei impõe, a questão da competência deste tribunal

para apreciar o presente pedido.

2. Pan tanto importa deixar assente a seguinte factualidade, a qual é a única a)

relevante para a questão a decidir

A) As REQUERENTES, em 12.01.2007, formuiaram um pedido à REQUERIDA de

acesso a determinadas informações constantes do procedimento de controlo

de operação de concentração n.° 08/2006 — SONAECOM/PT (doc. 10, a lIs.

131-132); t

tt

3) A REQUERIDA, cm 24.01.2007, comunicou às REQUERENTES o indeferimento L1

do pedido descrito em A) supra, nos termos do despacho do seu Conselho da

mesma data (cfr. doc. 11, a fis. 133-135).
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3. Apreciando, temos que as Requerentes solicitaram e foi-lhes negado pela

Requerida o acesso à informação a matérias respeitantes ao processo de

concentração o.° 8/2006. Ou seja, o pedido formulado surgiu no decorrer de

procedimento de controlo das operações de concentração de empresas, previsto e

regulado pela Lei da Concorrência (Lei n.° 18/2003, de 11 de Junho).

Ora, sobre esta matéria, em caso em tudo semelhante ao presente, decidiu j~ este

tribunal no proc. n.° 1124/06.6BELSB, no qual, entendendo-se que o elemento

decisivo nesta questão radica na qualificação jurídica da pretensão deduzida por

referência ao meio processual cm uso, se julgou que o conhecimento da

pretensão objecto desses autos era duplamente deferida ao Tribunal de Comércio

de Lisboa atenta a previsão das normas de atribuição especial contidas nos

Estatutos da Autoridade da Concorrência e na Lei da Concorrência.

Com efeito, o Decreto-Lei ~•0 10/2003, de 18 de Janeiro, que cria a Autoridade

da Concorrência, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei a°

24/2002, de 31 de Outubro, estabelece no seu artigo 38.° que:

Controlojurisdicional

1 - As &tisô~s Si Autoridade prvferzdas em processos de contra-ordenação são

impugndveisjutzío do Tribunal de Comércio de Lisboa.

2 . As decisões da Autoridade em procedimentos administrativos, rrspeitantes a

matena de concorrémia, bem como a decrsao ministerial a qne alude o artigo 34.
tu

deste diploma, sdo igualmente inrpugnóveis junto do Tribunal de Comércio de

Lisboa.

E a Lei n,° 18/2003, de 11 de Junho, que aprova o regime jurídico da

concorrência, dispõe, respectivamente nos seus artigos 53.° e 54.° que:

Regime processual

A inteipos4âo, ao processamento e aojsdgamento dos recursos refiridos na presente

secção é aplicável o disposto nos arligos seguintes e, subsidiariamente~ o regime de
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i,npsig#açio ço#tc#n’osa é actos administrativos dçjinido no Cóa~go de Processo nos

Tribunais Administrativos.

Tribunal competente e ejiitos do recurso

1 - Das decisdes di Autoridade profrridas em procedimentos administrativos a que

se refere a presente lei, bem como di decisão ministerialprevista no artsgo 34. do

Decreto-Lei ,,.‘ 10/2003, de 18 de Janeiro, cabe recurso para o Tribunal de

Comírcz~ dc lisboa, a ser tramitado como acção administrativa especial

2 - O recurso previsto no número anterior tem ~/iito meramente devolutivo, salvo se

lhe for atribuído, exclusiva ou cssmu/ativamente com outras medidas provisórias, o

çjbito suspensivo por via do decretamento de medidosprovisórias.

Certo é também que o presente pedido de informação tem como pressuposto de

facto a existência de um procedimento a decorrer junto da Requerida, fazendo

este parte do elenco tipificado na Lei da Concorrência

Assim, para julgar o presente pedido dc informação será competente o Tribunal

de Comércio de Lisboa, por força da norma especial de atribuição de

competência constante do artigo 54.° da Lei n.° 18/2003, de 11 de Junho,

conjugada com o artigo 38.°, a° 2, do Decreto-Lei n.° 10/2003, de 18 de Janeiro.

Refira-se, ainda, que a conclusão acabada de alcançar encontra acolhimento na

doutrina do recente Acórdão de 08.02.2007 do Tribunal Central Administrativo

Sul, proc. n.° 01 289/06, cujo sumário este tribunal se permite transcrever:

“1 - O pedido de prestação de informações atinentes ao procedimento de

controlo das operações de concentração de empresas, nos termos do

disposto nos art°s 8° e 90 da Lei da Concorrência. insere-se no âmbito da

matéria de concorrência, e não num qualquer procedimento distinto de

acesso à informação administrativa.
O)o

II - Nao compete materialmente aos trtbunams admimstrativos o

conhecimento e decisão da pretensão formulada em autos de intimação

para prestação de informações, cabendo tal conhecimento e decisão ao
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Tribunal de Comércio de Lisboa, ao qual tal sindicância é cometida por

normas de atribuição especial, de acordo com o disposto no art° 38, ~

1 e 2 do DL 10/03, de 18.01 e axt° 54° da Lei n°18/03, de 11.06,

III - Sendo os tribunais administrativos os tribunais comuns do direito

administrativo (cfr. an° 212°, ri0 3 da CRP), a competência material do

seu foro ‘só pode afirmar-se com segurança depois de ter percorrido o

quadro dos tribunais especiais e de se ter verificado que nenhuma

disposição de lei submete a acção em vista à jurisdição de qualquer

tribunal especial’”

Nestes termos, cem a excepçâo de incompetência material suscitada que proceder.

4. Decidindo, julga-se este tribimal materialmente incompetente para conhecer do

pedido formulado nos autos, absolvendo-se a Autoridade Requerida da instância,

sem prejuízo da faculdade conferida pelo art. 14.°, n.° 2, do CPTA.

Sem custas (artigo 73.°-C, n.° 2, al, b). do CCJ).

Registe; notifique.

Lisboa, 29 de Março de 2007 1

PEDRO OMARQUI~S
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